
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 16 de mum ISO 9001 1SA 8000 11SO 14001 

INDICAÇÃO N° 

DESTAQUE 

901/2025 • 
  IND IFls: N°  0/ /Proc. N°  9F1./0200.5 

Dispõe sobre: "Criação de um Poupatmpo da Saúde com 
atendimento até as 22:00h em nossa cidade" 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, que se digne Sua Excelência, 
interceder junto às secretarias competentes, para que estudem a 
possibilidade de implantação de um "Poupatempo da Saúde" em nosso 
município, para agilizar o atendimento e tornar a saúde mais acessiva. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 15 de abril de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Justificamos a presente propositura, considerando que por mais que nosso 
sistema de saúde tenha uma boa infraestrutura, ainda carece de melhorias 
essenciais e ações práticas para melhor atender a grande demanda em nossa 
cidade. Considerando que um poupa tempo da saúde irá agilizar o atendimento nas 

marcações de consultas e exames, encurtando as filas no serviço público. 0 acesso 
do munícipe ao Poupatempo da Saúde se dá pelas unidades básicas 
de saúde onde o morador é cadastrado após o atendimento clinico nessas 
unidades, em caso de necessidade, o paciente é encaminhado para os médicos 

especialistas que darão sequência até o final desse atendimento. 
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Pone: (11) 4199-7900 I www,barueri.sp.log,br I contoto@borueri.spieg.br 
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